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Parecer do Colegiado do Curso Superior de Tecnologia em Jogos Di-
gitais sobre atuação do professor Gabriel Aprigliano Fernandes como
professor visitante no IPB. 14/08/2019.

Ao dia 14 do mês de Agosto do ano de dois mil e dezenove, às onze horas (11:00AM), na Sala dos Professores,1

o Colegiado do CST em Jogos Digitais do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologias do Rio de2

Janeiro, Campus Engenheiro Paulo de Frontin, sob a presidência do Coordenador Prof. Gabriel Aprigliano3

Fernandes se reuniu. Estavam presentes: André Luiz Brazil, Cristiane Moreira da Silva, Daniel Henrique Penna4

de Oliveira Martins, Edney Soares Trindade, Fabio Andrade, José Ricardo da Silva Junior, Lindinei Rocha Silva,5

Marcos Paulo da Cunha Martinho, Pãmela Ketulin Mattos Gomes, Ricardo Esteves Kneipp, Rodrigo Britto6

Martins, Rogerio Serpa Teixeira, Wagner Izzo, Ely Severiano Junior. No mês de Julho de 2019 o Professor7

Gabriel Aprigliano Fernandes foi aprovado para o programa de receção de professores visitantes do8

Instituto Politécnico de Bragança (IPB) através de um convênio internacional firmado entre as instituições9

(IFRJ-IPB). O professor irá atuar na Escola Superior de Comunicação, Administração e Turismo de Mirandela,10

Portugal, na graduação em Design de Jogos Digitais. Em conformidade com os trâmites de afastamento no11

exterior de docente do IFRJ, os membros do CoCur presentes concordam de forma unânime com a12

atuação do professor pelo período de 17/02/2020 até 15/07/2020 no IPB em Portugal. Durante13

a atuação do professor no IPB, suas disciplinas de Artes Digitais (Animação de Personagens 3D,14

Criação de Personagens 3D), somando um total 10 tempos, poderão ser distribuídas entre professores15

Albino Ribeiro Neto, Rogério Serpa Teixeira e Rodrigo Britto Martins da forma que a coordenação do CST16

em Jogos Digitais vigente em conjunto com o CoCur julgar conveniente para a operacionalização do curso. A17

disciplina de Análise de Editais (2 tempos) que o professor Gabriel temporariamente ministra, que não é18

específica da sua área de atuação, poderá ser atribuída a qualquer docente que possua disponibilidade19

para tal. O CoCur ressalta que existe disponibilidade de carga horária entre docentes citados para acomodar20

o afastamento, mas assume que qualquer plano de distribuição elaborado neste momento é apenas sugestivo,21

assim presume-se que o formato final da distribuição de carga horária será definida pelo coordenador e colegiado22

no momento em que for elaborado o horário para 2020 S1. Em anexo está segue a lista de presença do colegiado.23

Sem mais a declarar, o Coordenador considera essa reunião encerrada as 12:00.24
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